
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/09

 “Dispõe sobre a  EXTINÇÃO DO CENTRO DE 
APOIO AO MUNICIPE, da Câmara Municipal de 
São Sebastião”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  no uso de suas 
atribuições conferidas pela legislação vigente, 

RESOLVE:

Art. 1.° – Fica extinto o Centro de Apoio ao Munícipe - CAM, sistema de orientação e auxilio 
de interesse social, criado pela  Resolução nº. 004, de 03 de maio de 2007.

Art. 2.° – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02 de março de 2009.

Plenário da Câmara Municipal, São Sebastião, 17 de março de 2009.

Luiz Antonio de Santana Barroso
PRESIDENTE

Solange Rodrigues de Araújo Ramos                         Ernane Primazzi
           VICE PRESIDENTE                                              1º SECRETÁRIO

José Reis de Jesus Silva
MEMBRO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Senhor Presidente,



Dignos Pares;

Temos  a  honra  de  apresentar  para  apreciação  e  deliberação  do  Plenário  da  Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Resolução, que tem por finalidade extinguir o Centro de Apoio 
ao Munícipe - CAM.

Em que pese os bons serviços que são colocados à disposição da coletividade e seu efetivo 
uso no CAM, por recomendação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE, cuja 
orientação para desativação de similar Centro em São José dos Campos foi veiculada no 
Diário Oficial do Estado, entendemos conveniente aplicar o princípio da precaução e propor 
sua extinção. 

É que, em virtude de tratar-se naquele Município não apenas de um caso análogo, mas 
principalmente  porque  os  serviços  prestados  são  os  mesmos,  verificamos  que  a 
recomendação do TCE para São José dos Campos agasalha-se perfeitamente aos objetivos 
do nosso CAM. Para o TCE, os serviços colocados a disposição dos munícipes não são de 
competência do Legislativo,  e o funcionamento desse tipo de Centro configura desvio de 
atribuição.

Via de conseqüência, para evitar quaisquer questionamentos futuros e aplicando a cautela, 
entendemos conveniente a propositura da presente Resolução, aguardando a aprovação do 
D. Plenário.

São Sebastião, 17 de março de 2009.

Luiz Antonio de Santana Barroso
PRESIDENTE

Solange Rodrigues de Araújo Ramos                         Ernane Primazzi
           VICE PRESIDENTE                                              1º SECRETÁRIO

José Reis de Jesus Silva
MEMBRO


